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O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas Portaria CPOA/IFRS nº 52, de 28 de fevereiro de 
2024, publicada no BGP do Sigepe, em 01/03/2024, ano 8, e edição 3.1, em conjunto da 
Coordenação do Mestrado Profissional em Informática na Educação, TORNA PÚBLICA a 
abertura de 20 (vinte) vagas  no Processo Seletivo para Ingresso no curso de Pós-
graduação – Mestrado Profissional em Informática na Educação, referente ao ano letivo 
de 2024, com início no segundo semestre de 2024, a ser conduzido pela Comissão de Seleção 
do Curso de Mestrado em Informática na Educação, e em consonância com os dispositivos 
normativos constantes nas Resoluções CONSUP/IFRS nº 104 e nº 105 de 22 de outubro de 
2019 e a Comissão Permanente de Processo de Ingresso Discente - COPPID - do Campus 
Porto Alegre. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O Processo Seletivo destina-se a candidatos portadores de diploma de graduação e é 
aberto a brasileiros e estrangeiros.

1.2. Títulos obtidos no exterior deverão atender à legislação brasileira vigente, apresentando 
revalidação de diploma.

2. INSCRIÇÃO – LOCAL E PERÍODO

2.1. A inscrição deverá ser efetuada no Sistema Integrado de Gestão de Atividades 
Acadêmicas - SIGAA, através do link https://sig.ifrs.edu.br/sigaa/public/home.jsf (clicar em Pós-
Graduação --> Stricto Sensu --> Processos Seletivos) de acordo com o cronograma 
estabelecido na Seção 11 deste Edital.

2.2. O valor da taxa de inscrição é de R$150,00 (cento e cinquenta reais) a ser paga conforme 
instruções que estarão disponíveis no site do programa https://mpie.poa.ifrs.edu.br no período 
de inscrições, de acordo com o cronograma estabelecido na Seção 11 deste Edital.

 2.3. Todas as informações relativas ao processo seletivo serão divulgadas na página web do 
Programa, no site do MPIE (https://mpie.poa.ifrs.edu.br). 
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2.4. Ao efetuar a inscrição neste processo seletivo, o candidato estará reconhecendo e 
concordando com os termos e normas estabelecidas neste Edital.

2.5. Serão canceladas as inscrições cujo pagamento tenha sido efetuado com valor menor do 
que o estabelecido no item 2.2. O valor da taxa de inscrição não poderá ser complementado
/adicionado a posteriori.

2.6. A taxa de inscrição, uma vez paga, não será devolvida (inclusive ao que se refere ao item 
2.5), em nenhuma hipótese, e só terá validade para o presente Processo de Seleção.

2.7. A efetivação da inscrição ficará condicionada à confirmação do recolhimento da respectiva 
taxa pelo banco. O simples agendamento bancário não comprova o pagamento da taxa. 

2.8. O candidato deverá entregar a documentação exigida, digitalizada, em formato PDF, 
conforme subitens elencados abaixo, através do preenchimento do formulário indicado na 
página "http://mpie.poa.ifrs.edu.br/". 

2.8.1. Comprovante de Inscrição (gerado no SIGAA);

2.8.2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, exceto quando o candidato tiver sua 
solicitação de isenção atendida conforme item 10 deste Edital;

2.8.3. Anteprojeto, conforme orientações indicadas nos itens 5.1 e 5.2 deste edital;

2.8.4. Currículo Lattes documentado e Anexo II, com a coluna “Preenchimento do candidato” 
devidamente preenchida. O currículo documentado deve vir acompanhado de cópia dos 
documentos que comprovam a veracidade das informações apresentadas e que o candidato 
pretende que sejam pontuadas, por exemplo, cópia das titulações, cópia dos certificados, cópia 
das publicações, entre outros itens que o candidato deseja que sejam pontuados no Anexo II;

2.8.5. Anexo III e/ou Anexo IV, quando o candidato estiver amparado pelo disposto nos itens 
4.2.1, 4.2.2 ou 4.2.3 do item 4.2 deste Edital.

2.9. A falta de qualquer um dos documentos solicitados, independente do recolhimento da taxa 
de inscrição, invalida automaticamente a inscrição do candidato.

2.10. A indicação dos professores orientadores no anteprojeto não configura garantia de 
orientação pelos mesmos e não implica a exclusão da possibilidade de orientação pelos 
demais professores do programa. A definição final do professor orientador de cada candidato 
aprovado dar-se-á em reunião específica, conforme item 6.2 deste Edital.

2.11. No site https://mpie.poa.ifrs.edu.br será publicada a lista de professores orientadores e 
suas áreas de interesse, linha de pesquisa e número de vagas que cada orientador 
disponibilizará para o presente processo seletivo.

2.12. O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova deverá 
formalizar seu pedido no ato da inscrição, especificando as condições diferenciadas 
necessárias (Anexo III) e anexar junto à documentação o laudo ou atestado médico (original ou 
cópia autenticada) que comprove o tipo de necessidade, bem como as condições 
diferenciadas necessárias, no período estabelecido no Cronograma do Processo Seletivo 2024 
(Seção 11). O IFRS atenderá o solicitado levando em consideração critérios de viabilidade e 
razoabilidade.

2.13. A interposição de recursos para o processo de inscrição será feita via formulário próprio 
conforme Anexo V, em consonância com o cronograma estabelecido na Seção 11 deste edital, 
através do e-mail mpie@ifrs.edu.br.
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2.14. Na hipótese de envio de mais de uma resposta ao formulário eletrônico de inscrição pelo 
mesmo proponente, respeitando-se o prazo limite estipulado no cronograma da Seção 11 
deste edital, somente a última submissão será considerada válida. 

2.15. Poderá participar do processo seletivo somente o candidato que tiver sua inscrição 
homologada.

3. DA MATRÍCULA

3.1. Em caso de aprovação no processo de seleção, o candidato selecionado deverá enviar a 
documentação para a matrícula no período e horário estabelecidos no cronograma (Seção 11) 
e conforme regulamentação do IFRS.

3.2. No ato da entrega presencial da documentação, o candidato poderá ser representado por 
terceiros, mediante instrumento particular de procuração simples, específico para tal finalidade.

3.3. No momento do envio da documentação de forma eletrônica para a matrícula e da 
posterior entrega presencial os candidatos selecionados deverão apresentar os seguintes 
documentos:

3.3.1 Diploma de graduação ou atestado original de conclusão de curso de graduação;

3.3.2 Histórico Escolar da Graduação;

3.3.3 Certidão de nascimento ou casamento. Estrangeiros dispensados. Poderá ser substituída 
por cédula de identidade, título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço 
militar, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público. (Lei 13.726/18);

3.3.4 Documento de Identidade. Serão aceitos RG, Carteira Nacional de Habilitação e Carteira 
de Trabalho e Previdência Social;

3.3.5 Número do CPF. Poderá constar em outros documentos de identificação, como RG, CNH 
ou CTPS.

3.3.6 Certidão de quitação eleitoral. Este documento é facultativo, sugerimos imprimi-lo e 
apresentá-lo no momento da matrícula (site http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral). Caso opte pela não apresentação, a regularidade será verificada no 
momento da entrega da documentação;

3.3.7 Comprovante de quitação com o Serviço Militar (acima de 45 anos dispensado);

3.3.8 Cópia de Comprovante de residência ou declaração assinada informando o endereço 
residencial no momento da matrícula.

3.3.9 Foto (3x4) recente; 

3.3.10 Laudo Médico com a CID que comprove a condição de PcD, no caso de candidato 
declarado Pessoa com Deficiência (PcD).

3.4.  Para os candidatos classificados e autodeclarados negros (pretos e pardos), a veracidade 
da autodeclaração deverá ser realizada previamente à matrícula, sendo esta aferida por 
comissão específica do IFRS - Campus Porto Alegre.

3.5.  A referida comissão, em entrevista com o candidato antes do ato de matrícula, emitirá um 
parecer que confirmará ou revogará a autodeclaração.
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3.6.  Os candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos) que, por alguma razão, 
discordarem do parecer da comissão verificadora da autodeclaração, poderão interpor 
recursos com exposição de motivos e documentos, conforme o cronograma estabelecido no 
Anexo I.

3.7.  O link para a efetivação da matrícula no programa será enviado para o e-mail do 
candidato cadastrado no processo seletivo (item 2.1) deste edital.

3.8. O candidato aprovado deverá realizar o preenchimento dos formulários de forma eletrônica 
e anexar os documentos solicitados conforme consta neste edital e dentro do prazo constante 
no cronograma, Seção 11 deste edital.

3.9.  É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações de 
matrícula através do e-mail cadastrado no processo seletivo e no site do programa.

3.10.  A publicação do nome do candidato e o envio da documentação não garantem a vaga no 
curso e a efetivação da matrícula. 

3.11  Somente efetivará a matrícula o candidato que enviar toda documentação requerida, no 
período de matrículas, conforme o cronograma estabelecido no cronograma, Seção 11 deste 
edital.

3.12  Todos os documentos enviados eletronicamente devem estar legíveis. O candidato 
deverá informar, quanto ao preenchimento dos formulários eletrônicos, telefone para contato 
caso for necessário a complementação de documentos.

3.13  Não serão aceitos os recursos de candidatos que não enviarem os documentos dentro do 
prazo. 

3.14  Não será efetuada a matrícula caso haja documentos faltantes ou ilegíveis. 

3.15  Após o envio eletrônico, será definido agendamento para que o estudante entregue no 
campus todos os documentos enviados eletronicamente durante o período de matrículas.

3.16  A matrícula do estudante poderá ser cancelada a qualquer momento caso não seja 
entregue dentro do prazo determinado toda a documentação física, ou constate-se divergência 
entre os originais e os documentos enviados eletronicamente.

3.17.  Não será permitido ao candidato selecionado o trancamento de matrícula no 1º 
(primeiro) semestre do curso.

3.18.  Perderá o direito à vaga o candidato convocado que não enviar, no link que será 
disponibilizado, os documentos para a matrícula, conforme cronograma estabelecido e, para 
ocupá-la, será chamado o próximo candidato classificado.

3.19.  O aluno que não comparecer, injustificadamente, às aulas, transcorridos 06 (seis) dias 
úteis do início do primeiro período letivo do curso após a efetivação da matrícula perderá o 
direito à vaga, com chamamento do próximo candidato que constar na lista de suplentes.

3.20 O aluno que não fizer contato com o orientador nos 15 (quinze) primeiros dias após a 
efetivação da matrícula perderá o direito à vaga, com chamamento do próximo candidato que 
constar na lista de suplentes.

3.21.  Para fins de matrícula, poderão ser exigidos novos documentos a serem previamente 
publicados no site https://mpie.poa.ifrs.edu.br.

3.22.  Havendo vagas remanescentes, demais chamamentos serão publicados no site 
https://mpie.poa.ifrs.edu.br.
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3.23.  A matrícula dos candidatos ocorrerá nos dias e horários previstos no cronograma (Seção 
11 deste edital), observando o disposto no item 3.3 do edital.

3.24. A forma e os procedimentos para a matrícula serão informados posteriormente. 

4. VAGAS OFERECIDAS 

4.1.Serão ofertadas 20 (vinte) vagas. 

4.2.Em conformidade com a Resolução nº 104, de 22 de outubro de 2019 do Conselho 
Superior do IFRS, a ocupação das vagas dar-se-á pelas seguintes modalidades: 

4.2.1. Uma (01) vaga para negros (pretos e pardos); 

4.2.2. Uma (01) vaga para indígena;

4.2.3. Uma (01) vaga para pessoa com deficiência (PcD) que se enquadre na classificação 
apresentada no Decreto n° 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/04, na Lei n° 12.764/12 e 
na Lei n° 13.146/15; 

4.2.4. Dezessete (17) vagas para acesso universal.

4.3. Todos os candidatos concorrerão por acesso universal. 

4.4.Os candidatos inscritos nas modalidades de cotas - negros (pretos e pardos), indígenas e 
PcD – que não comprovarem sua condição de cotista serão realocados na condição universal 
e continuarão, conforme a sua classificação, concorrendo às vagas que ainda possam existir 
para uma eventual chamada posterior.

4.5.De acordo com a Instrução Normativa IFRS nº 01 de 22 de fevereiro de 2021, os 
candidatos que se autodeclararem negros (pretos ou pardos) no ato da inscrição, caso 
aprovados, deverão ter, antes da matrícula, a veracidade de sua autodeclaração confirmada 
por uma comissão específica do IFRS por meio de entrevista com a participação do próprio 
candidato. 

4.6.De acordo com a Portaria nº 04/2018 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão (MPOG), a Comissão de Heteroidentificação utilizará, exclusivamente, o critério 
fenótipo para aferição da condição declarada pelo candidato.

4.7.No caso de não preenchimento de alguma das três vagas reservadas (preto/pardo, 
indígena ou PcD), esta será preenchida pelo candidato de outra reserva de vaga de acordo 
com a classificação final dos candidatos.

4.8.Não havendo mais candidatos classificados de algum tipo de reserva de vaga, na segunda 
fase do concurso, a vaga não preenchida será utilizada no acesso universal. 

4.9. As desclassificações previstas na primeira etapa deste concurso serão aplicadas a todos 
os candidatos, inclusive cotistas.

5. DO ANTEPROJETO DE PESQUISA E CURRÍCULO 

5.1. O anteprojeto de pesquisa e o currículo são obrigatórios para a inscrição no processo 
seletivo.

5.1.1 .O anteprojeto de pesquisa deve seguir as seguintes orientações:

5.1.1.1. Não deve conter capa; 



5.1.1.2. Deve conter entre 4 e 6 páginas; 

5.1.1.3.. O espaço entre as linhas deve ser 1,5;

5.1.1.4. A fonte usada deve ser Arial tamanho 11. 

5.1.1.5. Margens Esquerda e Superior 3cm, Direita e inferior 2,5cm

5.1.2. O anteprojeto de pesquisa deve conter a seguinte estrutura: 

5.1.2.1. Dados de identificação (nome completo e curso de graduação);

5.1.2.2. Orientadores: (nome dos possíveis orientadores - indicar dois nomes de membros do 
corpo permanente do programa) 

5.1.2.3. Título; 

5.1.2.4. Problema;

5.1.2.5 Objetivos;

5.1.2.6. Justificativas;

5.1.2.7. Impacto social e inserção regional do anteprojeto;

5.1.2.8. Referencial teórico; 

5.1.2.9. Metodologia; 

5.1.2.10. Bibliografia. 

5.1.3. O anteprojeto de pesquisa deve estar vinculado às áreas de atuação do programa e do 
orientador indicado no anteprojeto. 

5.2.O anteprojeto de pesquisa pode utilizar, dentre outras, as referências constantes na Seção 
12 deste edital.

5.3.O currículo a ser apresentado é o Lattes, em formato .pdf com numeração das páginas, 
inclusive os documentos comprobatórios, e deve ser documentado através de cópia dos 
documentos comprobatórios que serão pontuados de acordo com o Anexo II. 

5.4.A Comissão analisará apenas os documentos referenciados por número de página 
conforme indicado no Anexo II.

6. DO PROCESSO SELETIVO

6.1. A Comissão de Seleção, responsável pela condução do processo seletivo, é formada 
pelos membros docentes permanentes do Programa de Pós-graduação - Mestrado Profissional 
em Informática na Educação, coordenada pela COPPID, e conduzirá o processo em duas 
etapas, conforme descrito nos itens 6.3 e 6.4.

6.1.1. O processo de seleção é composto por duas etapas, a primeira etapa é eliminatória e a 
segunda etapa é classificatória.

6.1.2.A primeira etapa é composta por duas avaliações e a segunda por três avaliações, 
totalizando cinco avaliações, cada uma expressa em uma nota de 0 a 10. Os pesos atribuídos 
a cada uma delas são descritos nos itens 6.3.4, para a primeira etapa, e 7.1 para a etapa final.



6.2. Aqueles candidatos que forem classificados às 20 (vinte) vagas (17 por acesso universal e 
3 por reserva) terão seus orientadores definidos pelos docentes do Curso de Mestrado 
Profissional em Informática na Educação em reunião convocada para tal fim, anteriormente ao 
processo de matrícula. Caso algum candidato aprovado não seja alocado em uma das vagas 
dos professores orientadores de sua preferência, ele será designado a outro orientador. 

6.3 PRIMEIRA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO

6.3.1.A primeira etapa consiste em uma prova presencial composta por parte objetiva e parte 
discursiva.

6.3.2.Apenas os 100 candidatos que obtiverem as melhores pontuações, terão a parte 
discursiva da prova corrigida.

6.3.3.Em caso de empate na centésima posição, todos os candidatos empatados nesta 
classificação terão a parte discursiva da prova corrigida.

6.3.4.A parte objetiva da prova corresponderá a 40% da nota da primeira etapa e a parte 
discursiva corresponderá a 60% da nota da primeira etapa.

6.3.5.Serão aprovados para a etapa seguinte os 40 (quarenta) candidatos com melhor 
pontuação na primeira etapa. Os demais candidatos estarão automaticamente eliminados.

6.3.6.O candidato que obtiver nota zero, em alguma das provas da primeira etapa, estará 
automaticamente eliminado do processo seletivo, mesmo que esteja concorrendo a vaga por 
cota.

6.3.7.A correção das provas referentes à parte discursiva será realizada por dois avaliadores 
pertencentes à Comissão de Seleção, que atribuirão nota de zero a dez para cada prova

6.3.8 .O resultado da primeira etapa será divulgado no site https://mpie.poa.ifrs.edu.br, 
conforme o cronograma estabelecido no cronograma, Seção 11 deste edital.

6.3.9.A interposição de recursos relativos à primeira etapa de seleção será feita via Anexo V, 
conforme o cronograma definido no cronograma( Seção 11 deste edital), através do e-mail 
mpie@ifrs.edu.br

6.3.10. A prova presencial ocorrerá no Campus Porto Alegre do IFRS, sito na Rua Coronel 
Vicente, 281 em Porto Alegre, na data definida conforme cronograma estabelecido no 
cronograma, Seção 11 deste edital.

6.3.11. O candidato deverá chegar ao local com, pelo menos, 30 minutos de antecedência para 
localizar sua respectiva sala de provas. 

6.3.12. O candidato deverá portar documento de identificação com foto e apresentá-lo quando 
solicitado.

6.3.13. O candidato deverá portar caneta esferográfica azul para realização da prova. 

6.3.14. Não será permitido o uso de material de consulta e celulares deverão ser desligados 
para a realização da prova.

6.3.15. Candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão 
informar através do ANEXO III, no momento de inscrição no processo seletivo.
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6.3.16. De acordo com o quantitativo de candidatos homologados, a comissão poderá deliberar 
pela supressão total ou parcial da primeira etapa. A eventual suspensão total ou parcial da 
primeira etapa será publicada juntamente com a divulgação das inscrições homologadas no 
site https://mpie.poa.ifrs.edu.br.

6.4. SEGUNDA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO

6.4.1.A segunda etapa é composta pelas avaliações de análise de currículo, análise de 
anteprojeto de pesquisa e de defesa oral do anteprojeto de pesquisa.

6.4.2.O candidato que obtiver nota inferior a 5 (cinco) na avaliação do anteprojeto de pesquisa 
estará automaticamente eliminado do processo seletivo, mesmo que esteja concorrendo a 
vaga por cota.

6.4.3.A nota da avaliação do anteprojeto de pesquisa levará em conta a relevância do objeto e 
problema de pesquisa, a adequação teórico-metodológica às linhas de pesquisa do programa 
e a precisão de linguagem. 

6.4.4.A nota da avaliação do currículo é dada a partir da tabela constante no Anexo II. O 
candidato deve indicar os comprovantes adequados para os itens a serem pontuados no 
Anexo II, indicando corretamente a numeração de página do currículo documentado na qual o 
comprovante pode ser localizado, sob pena de exclusão do item indicado.

6.4.5.A defesa oral do anteprojeto de pesquisa ocorrerá presencialmente no período previsto 
no cronograma (Seção 11) deste edital, conforme data e horário a ser definido pela comissão 
de seleção, no Campus Porto Alegre, situado na Rua Cel. Vicente 281, Porto Alegre-RS. Os 
candidatos deverao chegar ao local com antecedencia minima de trinta minutos para identificar 
a sala onde sera realizada a prova. Nao sera permitido o ingresso no local após o horário 
determinado pela Comissao.

6.4.6.Caberá à Comissão de Seleção a distribuição dos candidatos nos respectivos dias e 
horários para a defesa do anteprojeto de pesquisa. Após a distribuição, a Comissão publicará 
no site https://mpie.poa.ifrs.edu.br a relação dos candidatos com dia e horário para defesa do 
anteprojeto de pesquisa. 

6.4.7.A análise da defesa oral do anteprojeto de pesquisa levará em conta a capacidade do 
aluno de articular e defender as suas ideias, bem como a adesão aos objetivos do programa. 

6.4.8. O candidato terá o prazo máximo de 15 minutos para apresentar e defender o seu 
anteprojeto, sendo facultada à Comissão de Seleção, realizar arguição do candidato por mais 
10 minutos. 

6.4.9.Será disponibilizado projetor multimídia para a apresentação do candidato, com software 
para apresentação de slides, facultado ao candidato o uso do mesmo.

6.4.10. Caso o candidato opte por usar uma apresentação com slides, ele deverá trazer o 
arquivo em um pendrive e o arquivo deverá estar no formato .pdf.

7. CLASSIFICAÇÃO FINAL
7.1. Para a classificação final será considerado apenas o conjunto de avaliações da segunda 
etapa. Será atribuída uma nota de zero a dez para cada avaliação, que resultará da média das 
notas obtidas com os seguintes pesos: a) análise de currículo – 25% da nota; b) anteprojeto de 
pesquisa - 25% da nota; e defesa oral do anteprojeto de pesquisa – 50% da nota. O resultado 
desta classificação será divulgado no site http://mpie.poa.ifrs.edu.br/, conforme o cronograma 
estabelecido no cronograma, Seção 11 deste edital.
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7.2. Em caso de empate na classificação final será considerado aprovado aquele candidato 
que tiver obtido a nota mais alta na avaliação de currículo. Persistindo o empate, será 
considerado aprovado aquele candidato que tiver idade maior. O resultado final será divulgado 
no site https://mpie.poa.ifrs.edu.br, conforme o cronograma estabelecido no na Seção 11 deste 
edital.

7.3. A interposição de recursos relativos ao resultado final deverá ser realizada através do 
Anexo V, conforme o cronograma estabelecido na Seção 11 deste edital, através do e-mail 
mpie@poa.ifrs.edu.br 

8. DA DURAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CURSO 

8.1.Os prazos de duração e o funcionamento do curso de Mestrado Profissional em Informática 
na Educação, observarão o disposto no Regimento Interno do Programa de Pós-graduação em 
Informática na Educação e no Regulamento Geral dos Programas de Pós-graduação Stricto 
Sensu do IFRS, disponível no site http://mpie.poa.ifrs.edu.br/. 

8.2. As disciplinas de caráter obrigatório serão dispostas no turno da tarde, de terça a quinta-
feira, conforme Regimento Interno do Programa. 

8.3. Disciplinas não-obrigatórias poderão ser oferecidas em outros horários. 

9. CRONOGRAMA BÁSICO DE ACOMPANHAMENTO 

9.1. As datas, do presente edital, poderão ser ajustadas a qualquer tempo, caso necessário, a 
critério da Direção-geral e/ou da Comissão de Seleção, observados os termos do presente 
Edital. 

9.2.É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações realizadas no site 
do MPIE https://mpie.poa.ifrs.edu.br e no site do Campus Porto Alegre https://poa.ifrs.edu.br 
para tomar ciência de qualquer retificação no presente edital, bem como acompanhar as 
demais informações publicadas relativas a esse processo seletivo.

9.3. O cronograma do Processo Seletivo compõe o presente edital na Seção 11.

10. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

10.1.Para solicitar a isenção da Taxa de Inscrição, o candidato deverá preencher os 
Formulários (Anexo I, Anexo I-A e Anexo VI), acompanhado das cópias simples dos 
documentos, no período conforme cronograma constante no na Seção 11 deste edital. Não 
serão aceitos formulários entregues fora desse prazo.

10.1.1. Os documentos deverão ser enviados pelo formulário eletrônico indicado na página 
https://mpie.poa.ifrs.edu.br.

10.1.2. As informações contidas nos formulários e documentos apresentados são de inteira 
responsabilidade do candidato.

10.1.3. Não será analisada solicitação de isenção total de pagamento de Taxa de Inscrição 
que não atenda ao disposto no item 10.1.1 e/ou que seja entregue fora do prazo estabelecido 
no cronograma constante na Seção 11 deste edital

10.1.4.A solicitação da isenção é individual; se houver mais de um candidato em uma mesma 
família, residindo no mesmo domicílio, cada candidato deverá proceder a sua solicitação.
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10.2. Será assegurada a isenção total do pagamento da taxa de inscrição ao candidato à vaga 
no referido Curso de Pós-graduação que, comprove, de acordo com o disposto na Lei 12.799 
de 10 de abril de 2013: renda familiar igual ou inferior a 1,5 (um e meio) salário mínimo 
nacional, por pessoa do grupo familiar.

10.3. Para fins deste edital, grupo familiar é o conjunto de pessoas que residem na mesma 
casa e/ou contribuem para renda declarada e/ou dependem da renda declarada. 

10.4. O solicitante terá o seu pedido negado se apresentar informações e documentação 
insuficiente e/ou contraditória que não comprovem a situação relatada no Formulário de 
Isenção de Pagamento de Taxa de Inscrição.

10.5.O resultado final das solicitações de isenção será divulgado no site https://mpie.poa.ifrs.
edu.br conforme cronograma estabelecido na Seção 11 deste edital

10.6. A concessão da Isenção de Taxa de Inscrição não garante a inscrição no referido 
Processo Seletivo. O beneficiado deverá realizar sua inscrição conforme determina o item 2 do 
presente edital. 

10.6.1. O candidato que não obtiver o benefício de isenção, se assim desejar, poderá fazer sua 
inscrição normalmente, conforme determina o item 2 do presente edital.

10.7. Os requerentes terão a garantia do sigilo quanto às informações fornecidas.

10.7.1. Os documentos apresentados serão analisados pela Comissão de Seleção do Curso 
de Mestrado em Informática na Educação. 

11. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 2024

Atividade Data

Período para entrega de documentos para solicitação de isenção do 
pagamento de taxa de inscrição através de link disponibilizado no 
site http://mpie.ifrs.edu.br

01 a 8 de abril de 
2024*

Divulgação do resultado preliminar das solicitações de isenção do 
pagamento de taxa de inscrição

15 de abril de 2024*

Interposição de recursos para resultado de solicitação de isenção
16 e 17 de abril de 
2024*

Resultado final da solicitação de isenção 19 de abril de 2024*

Período de inscrições

19 abril a 03 de maio 
de 2024
19 abril a 30 de maio 
de
2024

Prazo limite para pagamento da taxa de inscrição 
06 de maio de 2024
01 de junho de 2024

Prazo para submissão da documentação, incluindo comprovação 
de pagamento, através do formulário eletrônico.

03 de maio de 2024
01 de junho de 2024

Divulgação das inscrições homologadas
14 de maio de 2024
04 de junho de 2024

https://www.poa.ifrs.edu.br/portalmpie/
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Interposição de recursos referente à homologação das inscrições
15 e 16 de maio de 
2024
05 de junho de 2024

Divulgação das inscrições homologadas após análise de recursos
17 de maio de 2024
07 de junho de 2024

Realização de Prova Presencial - IFRS Campus Porto Alegre
22 de maio de 2024 
14h às 17h**

Divulgação dos resultados da primeira etapa 31 de maio de 2024**

Interposição de recursos da primeira etapa
03 e 04 de junho de 
2024**

Divulgação preliminar dos candidatos aptos para a segunda etapa, 
conforme item 6.4.2

05 de junho de 2024
13 de junho de 2024

Interposição de recursos referente à classificação à segunda
etapa

25 de junho de 2024
14 de junho de 2024

Divulgação dos candidatos aptos para a segunda etapa
05 de junho de 2024
17 de junho de 2024

Defesa presencial do anteprojeto de pesquisa (segunda etapa)

de 10 a 21 de junho 
de 2024, das 8h às 
20h.
De 19 a 28 de junho 
de
2024, das 8h às 20h
de 01 a 10 de julho de 
2024, das 8h às 20h.

Divulgação dos resultados preliminares
25 de junho de 2024
02 de julho de 2024
12 de julho de 2024

Interposição de recursos para o resultado preliminar

26 e 27 de junho de 
2024
03 e 04 de julho de 
2024
15 e 16 de julho de 
2024

Divulgação dos resultados finais após análise dos recursos
28 de junho de 2024
05 de julho de 2024
18 de julho de 2024

Publicação dos horários dos agendamentos do procedimento de 
heteroidentificação para candidatos autodeclarados pretos ou 
pardos

28 de junho de 2024
05 de julho de 2024
18 de julho de 2024
24 de julho de 2024

Realização de entrevista para verificação de autodeclaração (pretos 
e pardos). Candidatos serão convocados pela comissão 
verificadora da autodeclaração

02 de julho de 2024
08 de julho de 2024
22 de julho de 2024
25 de julho de 2024



Publicação do resultado preliminar do procedimento de 
heteroidentificação

03 de julho de 2024
09 de julho de 2024
23 de julho de 2024
26 de julho de 2024

Interposição de recurso relativo ao parecer da comissão 
verificadora da autodeclaração

04 de julho de 2024
10 e 11 de julho de 
2024
24 e 25 de julho de 
2024
29 de julho de 2024

Publicação do resultado final do procedimento de heteroidentificação

05 de julho de 2024
12 de julho de 2024
30 de julho de 2024
30 de julho de 2024

Matrícula

18 e 19 de julho de 
2024
29 e 30 de julho de 
2024
29 e 30 de julho de 
2024
01 e 02 de agosto de 
2024

Demais chamadas, se houver vaga remanescente

a partir de 22 de julho 
de 2024*
a partir de 31 de julho 
de 2024
a partir de 05 de 
agosto de 2024

* Datas que permanecem inalteradas.
** Atividade suprimida conforme previsto no item 6.13.16 do presente edital
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13. CASOS OMISSOS E INFORMAÇÕES

13.1. Os casos omissos ou situações não previstas neste documento serão resolvidos pela 
Comissão de Seleção do Curso de Mestrado em Informática na Educação. 

13.2. As informações relativas a este processo de seleção serão disponibilizadas no site do 
Campus Porto Alegre do IFRS (http://poa.ifrs.edu.br) e no site do MPIE (http://mpie.poa.ifrs.edu.
br/). 
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13.3. É de inteira responsabilidade do candidato verificar o local onde a segunda etapa será 
realizada, resultados, datas e demais informações relativas ao processo seletivo.
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